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第 20/2012號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（二）項及第七條，連同第26/2011號行政命令所修改的第

120/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本

批示： 

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或

其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與 

“Pengest Internacional — Planeamento Engenharia e Gestão, 

Limitada”簽署興建石排灣公園停車場工程的協調及監察服務

合同。

二零一二年七月十一日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一二年七月十二日於行政法務司司長辦公室

辦公室代主任  辜美玲

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 121/2012號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款及第七

條、第31/2012號行政命令、第2/2012號法律第十一條的規定，

作出本批示。

一、經考慮治安警察局按照第2/2012號法律第十一條第四

款規定提出的申請及依據後，批准在外港邊境站警司處、內港

11號A碼頭邊境站裝設及使用錄像監視系統。

二、按照第2/2012號法律第十一條第一款規定，有關申請

已轉交予個人資料保護辦公室以聽取意見，該辦公室對有關申

請表示同意（2012年7月3日第26/P/2012/GPDP號意見、第27/

P/2012/GPDP號意見），意見指出為貫徹預防犯罪及保障安全

的目標，所使用的工具是適當及必要的，並無超越法定目的。

三、錄像監視系統必須在高度保護隱私及安全的條件下操

作，並須全面遵守適用的法例。

四、錄像監視系統包括九十八台攝影機，在上述地點二十

四小時運作，由治安警察局進行管理。

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 20/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada pela Or-
dem Executiva n. º 26/2011, a Secretária para a Administração e 
Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato de prestação de serviços de 
«Coordenação e Fiscalização da Empreitada de Construção 
do Silo de Automóveis no Parque de Seac Pai Van», a celebrar 
com a «Pengest Internacional — Planeamento Engenharia e 
Gestão, Limitada».

11 de Julho de 2012.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 12 
de Julho de 2012. — A Chefe do Gabinete, substituta, Ku Mei 
Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 121/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999, e com a Ordem Executiva n.º 31/2012, o Secretário 
para a Segurança, nos termos e para os efeitos do artigo 11.º da 
Lei n.º 2/2012:

1. Autorizo a instalação e utilização do sistema de videovigi-
lância no Comissariado do Posto Fronteiriço do Porto Exterior 
e no Posto Transfronteiriço da Ponte 11 A do Porto Interior, 
sitos em Macau, considerando o pedido e os fundamentos apre-
sentados pelo Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP), 
nos termos do n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012.

 2. O pedido foi submetido, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º  da 
Lei n.º 2/2012, ao Gabinete de Protecção de Dados Pessoais (GPDP), 
que emitiu parecer positivo (Pareceres n.os 26/P/2012/ GPDP e 
27/P/2012/GPDP, de 3 de Julho de 2012), no qual considerou que 
os meios a utilizar são adequados e necessários para a prosse-
cução de relevantes finalidades de prevenção criminal e reforço 
da segurança, não se mostrando para o efeito excessivos. 

3. O sistema de videovigilância deve ser operado em con-
dições de elevada salvaguarda da privacidade e de segurança, 
dando integral cumprimento às disposições legais aplicáveis.

4. O sistema de videovigilância compreende 98 câmaras de ví-
deo que funcionam durante 24 horas, abrangendo o local acima 
referido, cujo sistema é gerido pelo CPSP.
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